
 
  PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 

 
 

ATO N° SEAP 166, de 1º de dezembro de 2016. 
 
 

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 

CONSIDERANDO a comoção da comunidade Chapecoense 
em razão do grave acidente de avião ocorrido na cidade de Medellín, na 
Colômbia;  
 

CONSIDERANDO a notícia veiculada nos orgãos de 
comunicação do velório coletivo a ser realizado no próximo dia 2 de 
dezembro, em Chapecó, quando toda sociedade  tende a se reunir para 
prestar suas homenagens;  
 

CONSIDERANDO os Atos nº SEAP 163/2016 e 164/2016; 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 313, VI, do CPC e no art. 
184 do Regimento Interno desta Corte, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Suspender o expediente forense no Foro Trabalhista de 
Chapecó no dia 2 de dezembro de 2016. 

 
Comuniquem-se às Unidades Judiciárias, à Secretaria da 

Corregedoria, à Ordem dos Advogados do Brasil/SC e à Procuradoria 
Regional do Trabalho. 

 
Publique-se. 

 
 
 

GRACIO RICARDO BARBOZA PETRONE 


